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CONTRATO Nº 147/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- 
PNAE

A União, por intermédio do Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, ente autár-
quico, com sede na Rodovia SC 283, Km 17, Fragosos, Concórdia, SC, CEP 89.703-720 Fone: (49)
3441-4800, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.635.424/0005-00, neste ato representado pela Diretora-
Geral  Alessandra Carine  Portolan,  nomeada pela  Portaria  no 164 de 26/01/2024,  publicada no DOU de
29/01/2024, CPF ***.907.239-**, portador da Matrícula Funcional no 24***13, doravante denominada CON-
TRATANTE e por outro Cooperativa Regional de Comercialização do Extremo Oeste - COOPERO-
ESTE,  com  sede  a Linha Bela Vista Das Flores, BR 163, KM76, Interior,  em São Miguel do Oes-
te - SC,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º 01.435.328/0001-01, doravante  denominado  CONTRATA-
DO, neste ato representado por Ademir Wiezorek, CPF ***753.879-**, residente e domiciliado na Li-
nha Bela Vista Das Flores, BR 163, KM76, Interior,  em São Miguel do Oeste – SC, Fone/fax: (49)
3631 0200, fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei 14133/2021 e tendo em
vista o que consta na Chamada pública Dispensa de Licitação nº 90123/2024, resolvem celebrar o
presente CONTRATO mediante as cláusulas que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada Pública – Dispensa de Licitação nº 90123/2024 e seus
Anexos, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexa-
ção ou transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO DO OBJETO

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao CONTRA-
TANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato, de acordo com sua Proposta de Ven-
da de Alimentos da Agricultura Familiar.

3. CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar é de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por
Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador, referente à sua pro-
dução, conforme a legislação do P AA, modalidade Compra Institucional.

4. CLÁUSULA QUARTA
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$
R$ 7.999,89 (Sete mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos).
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, conso-
ante anexo deste Contrato.

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Item Quant Unid Descrição Valor Unit Valor Total

01 800 Litro Leite Integral UHT R$ 5,13 R$ 4.104,00

02 148 UN Queijo  Mussarela  FaƟado  embalagem  de
400G.

R$ 21,06 R$ 3.116,81

03 69 Un Manteiga extra com sal 200 gramas R$ 11,29 R$ 779,01

5. CLÁUSULA QUINTA

5.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamen-
tárias, Programa Alimentação Escolar - PNAE:

Gestão/Unidade:

Fonte: 1133000000___________

Programa de Trabalho: 230446

Elemento de Despesa: 339032

PI: CFF53M9601N

6. CLÁUSULA SEXTA

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibili-
dade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
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cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.2.1. o prazo de validade;

6.2.2. a data da emissão;

6.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.2.5. o valor a pagar; e

6.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir-
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi-
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da si-
tuação, sem ônus ao contratante;

6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanha-
do  da comprovação da regularidade fiscal,  constatada por  meio de consulta  on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi-
ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condi-
ções de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em li-
citação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018).

6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providencia-
da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual pe-
ríodo, a critério do contratante.

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve-
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-
cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a am-
pla defesa.

6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da li-
quidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

6.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mo-
netariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, medi-
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ante aplicação do índice INPC de correção monetária.  

Forma de pagamento

6.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, se-
rão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente. 

6.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi-
da Lei Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTIMA

7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CON-
TRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida.

8. CLÁUSULA OITAVA

8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposição para comprovação.

9. CLÁUSULA NONA

9.1.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não ex-
cluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10. CLÁUSULA DÉCIMA

10.1 O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particu-
lares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
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b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRA-
TADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamen-
tos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

11.2. As sanções estão contidas no Projeto Básico - Anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 A fiscalização do presente se dará conforme descrito no Projeto Básico - Anexo I.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

13.2. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 90123/2024, pela Resolução
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 14.133/2024 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de e-
mail, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por e-mail,
consoante Cláusula Décima Quarta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
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c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

16.1. O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos,
no período compreendido de 30 de Outubro de 2024  até 30 de Junho de 2025.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

17.1. As obrigações das partes estão descritas no Projeto Básico - Anexo I.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA -DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A  CONTRATADA  concorda  que  seus  dados  e  de  seus  representantes  legais  sejam
divulgados no sítio do Instituto Federal Catarinense, por meio da publicação desta ata de registro
de preços, termo de contrato, arquivos eletrônicos em sistema da instituição, e demais documentos
decorrentes deste processo.

19.2 Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, Subseção Judiciária
de Concórdia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir quais-
quer questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo lavrado em duas
vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Concórdia, SC, 23 de outubro de 2024.

                              -----------------------------                                   ---------------------------
                                       Contratante                                                    Contratada
                               Alessandra Carine Portolan                              Ademir Wiezorek

                                 Testemunha IFC                                           Testemunha Cooperoeste
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